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NORMAS DE APLICAçAO DO SIADAP 2 E 3 NO IPSANTAREM

(BIENIO 2023/2024)

I

SIADAP 2

Orientaçoes gerais e cornuns a todas as Unidades Orgânicas do IPSantarém:

1. No infcio da sua comissão de serviço e no quadro das suas competências legais,

os dirigentes intermédios negoceiarn corn o respetivo avaliador a definiçao de

objetivos guantificados e calendarizados, a atingir no decurso do exercIcio das

suas funcOes, bern como os indicadores de desempenho aplicáveis a avaliação

dos resultados.

2. A avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios efetua-se corn base nos

seguintes parârnetros:

a) <<Resultados>> obtidos nos objetivos do departamento/área que dirige

atribuldos ern nümero de 4;

b) <<Competências>>, integrando a capacidade de liderança e competências

técnicas e comportarnentais adequadas ao exercfcio do cargo, atribuldas

em nümero de 6.

Os indicadores a considerar para a avaliaçao dos resultados, para alérn da

componente quantitativa, devern incluir uma componente qualitativa a ser tida em

conta nos critérios de superação de objetivos, por exemplo:

- Terrninar a atividade X ate final de seternbro

Superaçao: Terrninou a atividade antes do final de setembro, e esta foi

avaliada de forma muito positiva pela direção;

- Realizar X açöes durante 2023 e 2024:

Superaçao: Realizou mais de X açöes durante o biénio, e estas forarn todas

avaliadas de forma rnuito positiva pela coordenaçao do

departamento/gabinete;
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3. Dos objetivos atribuIdos 1 será obrigatório e consistirá na apresentacão de urna

proposta de meihoria do serviço prestado pelo dirigente. 0 cumprimento deste

tipo de objetivo deverá ser confirmado através da aplicação da proposta e

aferição da sua eficácia e eficiência depois de decorrido urn determinado perlodo

de tempo desde a sua aplicacão.

4. Das 6 competências a atribuir, 3 devem ser transversais a carreira e as

restantes devem ser adequadas a area funcional do dirigente. Estas competências

deverão estar de acordo corn a descrição do posto de trabaiho que o dirigente

ocupa. As cornpetências transversais a carreira são as seguintes:

a) ORIENTAçAO PARA RESULTADOS: Capacidade para se focalizar na

concretizacão dos objetivos do serviço e garantir que os resultados

desejados são alcançados.

b) LIDERANA E GESTAO DAS PESSOAS: Capacidade para dirigir e

influenciar positivamente os colaboradores, mobilizando-os para os

objetivos do serviço e da organização e estimular a iniciativa e a

responsabilização.

c) DECISAO: Capacidade para equacionar soluçOes, dar orientaçöes e

tomar rnedidas, assumindo as responsabilidades decorrentes das mesmas.

5. Para a fixação da classificacao final são atribuldas ao parâmetro <Resultados>>

ponderacao de 75 % e ao parametro <<Cornpetências> ponderação de 25 %.

6. A classificação final o resultado da media ponderada das pontuacoes obtidas

nos dois parârnetros de avaliação.

7. As pontuaçöes finais dos parâmetros e a avaliacão final são expressas ate as

centésimas.

8. A avaliação global do desempenho dos dirigentes intermédios é feita no termo

das respetivas comissöes de serviço.
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9. 0 desempenho dos dirigentes intermédios é objeto de monitorização intercalar.

o perIodo de monitorizaçäo intercalar corresponde ao ano civil, pressupondo

desempenho como dirigente por urn perlodo não inferior a seis meses, seguidos

ou interpolados.

10. Para efeitos da monitorizaçäo intercalar os dirigentes intermédios devem

apresentar ao respetivo dirigente superior, ate 15 de abril de cada ano, relatório

sintético explicitando a evoluçao dos resultados obtidos face aos objetivos

negociados.

11. A avaliação do desempenho dos dirigentes interrnédios não produz quaisquer

efeitos na respetiva carreira de origem.

12. A avaliaçao do desempenho, corn efeitos na carreira de origern, dos

colaboradores que exercem cargos dirigentes d realizada bienalmente nos termos

dos n.°s 5 a 7 do artigo 42.° e do artigo 43•0 da Lei n.° 66-B12007 de 28.12.,

alterada pelas Leis n.° 64-A12008, 55-A!2010 e 66-B12012 de 3 1.121.

42° (...) 5—No caso de quern. no biënio anterior. tenha relaçaojurIdica de elnprego p(iblico corn pelo menos urn ano. mas
nSo tenha o conespondente servico efetivo conforme definido na presente lei ou. estando na situaclo prevista no n.° 3. não tenha
obtido decisão favorável do Conseiho Coordenador da Avaliacão, nb é realizada avaliacao nos termos do presente tItulo.

6 — No caso previsto no n(irnero anterior releva. para efeitos da respetiva carreira. a (iltirna avaliacao atribulda nos termos da
presente lei ou das suas adaptaçoes. nao incidindo sobre os trabaihadores abrangidos por esta medida as percentagens previstas no
n.° I do artigo 75°

7 Se no caso previsto no n.° 5 o titular da relacbo jurIdica de emprego piiblico nbo tiver avaliacbo que releve nos termos do
nilmero anterior ou se pretender a sua alteracbo. requer avaliacao do biénio. feita pelo Conselho Coordenador da Avaliacbo.
mediante proposta de avaliador especificarnente norneado pelo dirigente rnáxirno do servico.”

Artigo 43°

Ponderacao curncular

- A avaliacbo prevista no n.° 7 do artigo anterior traduz-se na ponderacao do currIculo do titular da relacbo jurIdica de emprego
pdblico. em que são considerados. entre outros. os seguintes elementos:

a) As habilitacoes acadënsicas e profissionais:

b) A experiëncia profissional e a valorizacao curricular:

C) 0 exercIcio de cargos dirigentes ou outros cargos ou funcoes de reconhecido interesse pdblico ou relevante interesse social.
designadarnente atividade de dirigente sindical.

2 - Para efeitos de ponderacbo curricular. deve ser entregue documentacao relevante que perrnita ao avaliador norneado fundarnentar
a proposta de avaliacbo. podendo juntar-se declaracao passada pela entidade onde são ou foram exercidas funcoes.

3 - A ponderacbo curricular é expressa através de urna valoracao que respeite a escala de avaliacao qualitativa e quantitativa e as
regras relativas a diferenciacbo de desempenhos previstas na presente lei.

4 - A ponderacao curricular e a respetiva valoracbo são determinadas segundo critérios previarnente fixados pelo Conseiho
Coordenador da Avaliacbo. constantes em ata. que d tomada pdblica, que asseguram a ponderacao equilibrada dos elernentos
curriculares previstos no n.° 1 e a consideracão de reconhecido interesse piiblico ou relevante interesse social do exercIcio dos
cargos e funcoes nele referidas.

5 - Os critérios refendos no ndrnero anterior podem ser estabelecidos uniformemente para todos os servicos por despacho normativo
do membro do Govemo responsável pela Administracão Pdblica.”
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II

SIADAP 3

A contratualizaçao dos parârnetros de avaliação no infcio do ciclo de avaliaçao do

biénio 23/24 deve ocoirer no momento da reunião de avaliacao relativa ao biénio

2 1/22.

o referido ato deverd ser realizado sempre que o colaborador inicie o exercIcio de

urna nova função, bern corno em todas as circunstâncias em que seja possIvel a

fixaçao de objetivos.

Orientaçoes gerais e comuns a todas as Unidades Organicas do IPSantarém:

1. A avaliação do desempenho dos colaboradores incide sobre os seguintes

parametros:

a) <<Resultados>> obtidos na prossecução de objetivos individuais em articulação

corn os objetivos da respetiva unidade orgânica;

b) <<Cornpetências>> que visam avaliar os conhecimentos, capacidades técnicas e

comportamentais adequadas ao exercIcio de uma função.

2. 0 parâmetro <<Resultados>> decorre da verificaçao do grau de cumprimento dos

objetivos previamente definidos que devem ser redigidos de forma clara e

rigorosa, de acordo corn os principais resultados a obter, tendo em conta os

objetivos do serviço e da unidade orgânica, a proporcionalidade entre os

resultados visados e os meios disponiveis e o tempo em que são prosseguidos.

Os objetivos podem ser, designadamente:

a) De producão de bens e atos ou prestação de serviços, visando a eficácia

na satisfaçao dos utilizadores;

b) De qualidade, orientada para a inovacão, rnelhoria do serviço e satisfacão

das necessidades dos utilizadores;
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c) De eficiência, no sentido da simplificação e racionalização de prazos e

procedimentos de gestao processual e na diminuição de custos de

funcionarnento;

d) De aperfeiçoamento e desenvolvimento das competências individuais,

técnicas e comportamentais do colaborador.

3. Podem ser fixados objetivos de responsabilidade partilhada sempre que

impliquem o desenvolvirnento de urn trabaiho em equipa ou esforço convergente

para uma finalidade determinada.

4. Para os resultados a obter em cada objetivo são previamente estabelecidos, no

máximo 3 indicadores de medida do desempenho.

Os indicadores a considerar para a avaliação dos resultados, para além da

componente quantitativa, devem incluir uma componente qualitativa a ser tida

em conta nos critérios de superação de objetivos, por exemplo:

- Terminar a atividade X ate final de setembro

Superação: terrninou a atividade antes do final de setembro, e esta foi

avaliada de forma muito positiva pelo avaliador;

- Realizar X açöes durante 2023 e 2024:

Superação: realizou mais de X acöes durante o biénio, e estas foram todas

avaliadas de forma muito positiva pelo avaliador;
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5. Fixacao do ndrnero de objetivos por carreira:

Técnico Superior 5 Objetivos

Especialista de Inforrnática 5 Objetivos

Coordenador Técnico 5 Objetivos

Técnico de Inforrnática 5 Objetivos

Assistente Técnico 5 Objetivos

Nota: As carreiras acima referenciadas será atribuIdo 1 objetivo obrigatório que

consistirá na apresentacão de uma proposta de meihoria do servico prestado pelo

funcionário. 0 cumprimento deste tipo de objetivo deveri ser confirmado através da

aplicação da proposta e aferição da sua eficácia e eficiência depois de decorrido urn

determinado perfodo de tempo desde a sua aplicacão.

6. Fixacao de urn n(irnero minimo de cornpetências e seleção das mesmas.

Todos os colaboradores serão avaliados por 6 cornpetências, das quais 4 serão

transversais a carreira independentemente da area funcional e as restantes

devern ser rotativas de biénio para biénio adequadas a descrição do posto de

trabaiho que o colaborador ocupa. As competencias transversais a carreira são as

seguintes:

Técnico Superior:

a) ORIENTAcAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar corn

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que ihe são

solicitadas.

b) ANALISE DA LNF0RMAcA0 E SENTIDO CRITICO: Capacidade para

identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de

forma lógica e corn sentido crItico.
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c) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 SERVIcO:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para

o funcionamento do serviço, exercendo-a de forma disponIvel e diligente.

d) INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo

independente e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas

face a problemas e empenhar-se em solucioná-los.

Especialista Informática:

a) ORIENTAçAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar corn

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que ihe são

solicitadas.

b) ANALISE DA TNFORMAçA0 E SENTIDO CRfTICO: Capacidade para

identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de

forma lógica e corn sentido crItico.

c) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 SERVIçO:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para

O funcionamento do serviço, exercendo-a de forma disponIvel e diligente.

d) INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo

independente e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas

face a problemas e ernpenhar-se em solucioná-los.

Coordenador Técnico:

a) REALIZAçAO E 0RIENTAcA0 PARA RESULTADOS: Capacidade para

concretizar corn eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que

ihe são distribuldas.

b) OTIMIzAçAO DE RECURSOS: Capacidade para utilizar os recursos e

instrumentos de trabaiho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir

custos e aumentar a produtividade.

Normas de aplicação do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023
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c) RESPONSABThIDADE E COMPROMISSO COM 0 sERvlço:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o

funcionamento do serviço, desempenhando as suas tarefas e atividades de

forma diligente e disponivel.

d) COORDENAcAO: Capacidade para coordenar, orientar e dinamizar

equipas de trabaiho corn vista a concretização de objetivos cornuns.

No caso em que o colaborador não exerça as furiçoes de coordenação, a presente

competência deverá ser substitulda pela competência:

0RGANIzAcA0 E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar a

sua atividade, definir prioridades e realizá-la de forma metddica.

Técnico de Informática:

a) ORIENTAçAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar corn

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que The são

solicitadas.

b) ANALISE DA INF0RMAçA0 E SENTIDO CRfTICO: Capacidade para

identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de

forma lógica e corn sentido crItico.

c) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 sERvlço:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o

funcionamento do serviço, exercendo-a de forma disponIvel e diligente.

d) INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo independente

e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas face a

problemas e empenhar-se em so!ucioná-los.
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Assistente Técnico:

a) REALIZAçAO E oR]ENTAçA0 PARA RESULTADOS: Capacidade para

concretizar corn eficácia e eficiência Os objetivos do serviço e as tarefas que

ihe são distribuIdas.

b) ORIENTAcAO PARA 0 SERVI0 PÜBLICO: Capacidade para exercer a

sua atividade respeitando os principios éticos e valores do serviço pi’iblico e

do sector concreto em que se insere, prestando urn serviço de qualidade.

c) ORGANIZAçAO E METODO DE TRABALHO: Capacidade para

organ izar a sua atividade, definir prioridades e realizá-la de forma metódica.

d) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 sERvIço:

Capacidade para compreender e integrar o contributo da sua atividade para o

funcionamento do serviço, desempenhando as suas tarefas e atividades de

forma diligente e disponIvel.

Nota: Para efeitos de SIADAP, a avaliação do desempenho do pessoal integrado em

carreira que se encontre em exercfcio de funçoes de direção ou equiparadas inerentes ao

conte(ido funcional da carreira, quando tal exercfcio não for titulado em cornissão de

serviço, é feita nos termos do SIADAP 3 (ver artigo 2.° n.° 4 alInea c), artigo 40 aimnea

h) e n.° 6 do artigo 29.° da Lei n.° 66-B12007, de 28 de dezembro)2.

2 cArtigo 2.°

Ambito de aplicacao

4 - A presente Iei aplica-se ao desempenho:

a) Dos servicos:

b) Dos dirigentes:

C) Dos trabaihadores da Administracao Pdblica. independenternertte da modalidade de constituicao da relacäo jurIdica de emprego

pdb1ico.’

<Artigo 4.”

Definicoes (...)

h) <<Trabaihadores,’ os trabaihadores da Administraçao Piiblica que não exercarn cargos dingentes ou equiparados.
independenternente do tItulo juridico da relação de trabaiho. desde que a respetiva vinculacao seja por prazo igual ou superior a seis
meses. incluindo pessoal integrado em carreira que não se encontre em serviço de funcoes de direção ou equiparadas inerentes ao
conteddo funcional dessa carreira:( )‘

cArtigo 29.°(.

6 — A avaliaçao do desempenho do pessoal integrado em carreira que se encontre em exereccio de funcoes de direcao ou
equiparadas inerentes ao conteddo functonal da carreira. quando tal exercIcio não for titulado em comissão de serviço. e feita
bienalmente. nos termos do SIADAP 3. não sendo aplicável o disposto nos flV°S 4 e 5( V V

Normas de aplicação do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023
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7. Como avaliar e quantificar as competências:

As cornpetências traduzem-se em 2 tipos:

- Competências comportarnentais - são aquelas que estão intimamente

ligadas corn as caraterIsticas de personalidade de cada colaborador e que ihe

permitem cumprir as tarefas/funçöes atribuldas, de acordo corn as normas

instituIdas pelo Instituto, corn a devida inter-relaçao corn os diferentes

colaboradores da instituicão;

- Cornpetências técnicas - traduzem-se no conhecirnento e nas práticas

desenvolvidas pelo colaborador para o cumprirnento de determinada furição.

Tendo em vista a avaliaçao das competências do colaborador de forrna objetiva,

existe a necessidade de mensurar as mesmas, para superar a ambiguidade e

subjetividade.

Neste sentido, as competëncias a avaliar devem ser traduzidas no

comportarnento ou técnica que se pretende observar no colaborador, de acordo

corn o exemplo do quadro que se segue.

Normas de aplicaçao do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023
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8. Para a fixacão da classificacao final são atribuIdas ao parârnetro <<Resultados>>

ponderação de 60 % e ao parâmetro <Competências> ponderação de 40 %.

9. As pontuacöes finais dos parâmetros e a avaliação final são expressas ate as

centésimas e, quando possivel, milésimas.

10. A conversão em classificacão SIADAP dos pontos medics ponderados é feita da

seguinte forma:

Pontos Médios Ponderados Classificaçao SIADAP

Delal,999 1

De2a3,999 3

De4a5 5

III

Avaliaçào corn Base nas Competências3

1. A avaliaçao por competências prevista no artigo 80.° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de

dezembro, na redacão dada pelo artigo 34.° da Lei n.° 55-A/2010, de 31 de dezembro é

aplicdvel so a carreira de Assistente Operacional.

‘ <<Artigo 80.°

Ava[iacao corn base nas competências

1 - Em casos excecionais. a avaliacão dos desempenhos pode incidir apenas sobre o pararnetro Competências’, previsto na ailnea hi do

artigo 45°. rnediante decisão fundamentada do dirigente máximo do servico. ouvido o conselho coordenador da avaliaçao e com observSncia

do disposto nos ndrneros seguintes.

2 - A avaIiaco a efetuar nos termos do ntirnero anterior apenas adrnissIvel no caso de eslarem cumulativamente reunidas as seguintes

condicoes:

a) Se trate de trabalhadores a quern. no recrutarnento para a rcspetiva carreira. é exigida habilitacão Iiterária ao nivel da escolaridade

obrigatdria ou equivalente:

b) Se trate de (rabalhadores a desenvolver atividades ou tarefas caracterizadas maioritariarnente como de rotina. com carScter de

permanência. padronizadas. previarnente determinadas e executivas. (...)>‘
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Nota: Face a nova redação dada a ailnea a) do n.° 2 do artigo 80.° da Lei n.° 66-B/2007, pelo

artigo 34.° da Lei n.° 55-A/2010, de 31 de dezembro, e atendendo a que a Lei n.° 85/2009, de

27 de agosto, fixou a duração da escolaridade obrigatória em 12 anos, entende-se que o

regime excecional de avaliação corn base nas competências regulado no artigo 80.° deve

considerar-se aplicável aos colaboradores integrados em carreiras e categorias de graus 1

e 2 de complexidade funcionaig norneadarnente as carreiras gerais de assistente

operacional e assistente técnico e, bern assim, aos das carreiras náo revistas para as

guais se encontre definido urn nIvel habilitacional igual ou inferior a 12 anos de

escolaridade, desde que observadas as condicoes nele previstas.

2. Na avaliaçao por competências deverá ser aplicada a metodologia apresentada no

ponto 8 do CapItulo II do presente documento.

3. Nestas categorias todos os colaboradores serão avaliados por 8 competências, das

quais 4 serão transversais a carreira independentemente da area funcional e as

restantes devem ser rotativas de biénio para biénio adequadas a descricão do posto de

trabaiho que o colaborador ocupa. As competências transversais a carreira são as

seguintes:

Encarregado Geral / Encarregado Operacional:

a) COORDENAçAO: Capacidade para coordenar, orientar e dinarnizar equipas de

trabaiho corn vista a concretização de objetivos comuns.

b) REALIZAçA0 E 0RIENTAçA0 PARA RESULTADOS: Capacidade para

concretizar corn eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que ihe

são solicitadas.

c) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 sERvlço: Capacidade

para reconhecer o contributo da sua atividade para o funcionamento do serviço,

desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e responsável.

Normas de aplicaçao do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023
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d) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Capacidade para interagir,

adequadarnente, corn pessoas corn diferentes caracterIsticas, tendo uma atitude

facilitadora do relacionarnento e gerindo as dificuldades e eventuais conflitos de

forma ajustada.

Assistente Operacional:

a) REALTZAçAO E 0RIENTAçA0 PARA RESULTADOS: Capacidade para

concretizar corn eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que ihe

são solicitadas.

b) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 sERvlco: Capacidade

para reconhecer o contributo da sua atividade para o funcionarnento do serviço,

desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e responsável.

c) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Capacidade para interagir,

adequadamente, corn pessoas corn diferentes caracteristicas, tendo uma atitude

facilitadora do relacionarnento e gerindo as dificuldades e eventuais conflitos de

forma ajustada.

d) ORIENTAcAO PARA 0 SERVIO PÜBLICO: Capacidade para exercer a sua

atividade respeitando os valores e normas gerais do serviço ptThlico e do sector

concreto em que trabaiha.
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Critérios de diferenciaçáo do mérito e excelência:

1. A diferenciacäo deve ser expressa na ficha de avaliaçao corn a respetiva

fundamentaçao que deverá explicar a relevância que os objetivos superados tiveram no

funcionarnento da instituição, pois deverá tambm ser acornpanhada de documentos

comprovativos da satisfaçao dos indicadores de medida fixados, bern corno, de que o

desempenho em causa foi determinante para a concretizaçao dos objetivos definidos

para a area funcional a que o colaborador pertence.

2. A diferenciacao de desempenhos é garantida pela fixacão da percentagern maxima de

25 % para as avaliaçOes finais qualitativas de Desempenho Relevante e, de entre estas,

5 % do total dos colaboradores para o reconhecimento de Desempenho Excelente.

Estas percentagens incidem sobre o niimero de colaboradores previstos nos n.°s 2 a 7

do artigo 42.° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, atualizada, corn aproximação

por excesso, quando necessário, e devem, em regra, ser distribuIdas

proporcionalmente pelos dois grupos de carreiras:

a) técnico superior e especialista de informática

b) técnico de informática, assistente técnico e assistente operacional.

Critério de desempate:

1. Quando for necessário proceder a desempate entre colaboradores que tenharn a mesma

classificacao final na avaliaçao de desempenho, releva consecutivamente a avaliaçao

obtida no parâmetro de <<Resultados>>, a i1tirna avaliação de desernpenho anterior, o

tempo de serviço relevante na carreira e no exercIcio de funcOes püblicas4.

Artigo 84.° da Lei n.° 66-B12007 alterada pelas Leis n.° 64-A/2008. 55-A/2010 e 66-B/2012 de 31.12.
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Procedimento de avaliacão por ponderacão curricular

Nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 430 da Lei n.° 66-B12007, de 28 de dezembro e

no Despacho Normativo n.° 4-AJ2010, publicado no Diário da Reptiblica 2. Série, n.° 26

de 8 de fevereiro de 2010, a realizacao da avaliação por ponderacao curricular deve

desenvolver-se segundo as regras a seguir discriminadas:

Regra l.a

Reguerimento do avaliado

A ponderacão curricular é solicitada pelo colaborador, no início do ano civil irnediato

àquele a que a mesma respeita, em requerimento dirigido ao Presidente da Seccão

Autónoma onde presta serviço, o qua! deve ser acompanhado do curriculo do colaborador,

da documentação comprovativa do excrcIcio de cargos, funçoes ou atividades, bern corno

de outra documentaçao que o colaborador considere relevante para a ponderaçao atento o

Despacho Normaiivo n.° 4-A12010.

Regra 2.

Elemefitos de ponderacäo curricular

Na avaliação curricular serão considerados os seguifites fatores:

a) As habilitacoes académicas e profissionais do interessado a data do ingresso na

respetiva carreira;

b) A experiência profissional em areas de atividade de interesse para as fuflçöes

atuais e a participaçao em açöes ou projetos de relevante interesse,

desigfladameflte a participacão em grupos de trabaiho, estudos ou projetos, a

oriefltacão de estágios, a atividade de idêntica flatureza;
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c) A valorizacäo curricular, sendo considerada a participaçäo em açöes de formação,

estágios, congressos, seminários ou oficinas de trabaiho realizadas nos dltimos

cinco anos, corn relevância para as funcoes que exerce, bern como as habilitaçöes

académicas superiores as legalmente exigiveis a data da integração do colaborador

na respetiva carreira;

d) 0 exercIcio de cargos dirigentes (no caso de colaboradores integrados nas carreiras

de técnico superior ou especialista de inforrnática) ou o exercIcio de funcOes de

chefia de unidades ou subunidades orgânicas ou exercfcio de funçoes de

coordenação (no caso de colaboradores integrados nas restantes carreiras), e ainda

o exercIcio de outros cargos on funcoes de reconhecido interesse pdblico ou

relevante interesse social, de acordo corn o previsto nos artigos 7.° e 8.° do

Despacho Norrnativo n.° 4-A12010.

Regra 3

Valoracão

A valoração dos elernentos de ponderaçao curricular deve ser feita de acordo corn as

regras seguintes.

Regra 4

Habilitaçoes académicas e profissionais

1. Para efeitos de valoraçao das habilitaçoes académicas e profissionais do requerente,

entende-se apenas a “habilitaçäo académica” que corresponda a grau ou que a este seja

equiparada, e por “habilitaçao profissional” a habilitacão a curso legalmente assim

considerado ou equiparado.
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2. As habilitaçoes académicas e profissionais são valoradas do seguinte modo:

a) HabilitaçOes legalmente exigIveis a data da integracão do colaborador na respetiva

carreira — 5 valores;

b) Outra habilitaçao, se inferior — 3 valores

Regra 5

Experiëncia Profissional

1. A experiência profissional é valorada através da ponderacão do tempo de exercIcio de

funçoes (80%) e do desempenho de atividades de relevante interesse (20%), sendo

atribufda aos referidos desempenhos a seguinte pontuacão:

a) Desempenho efetivo de funçoes em areas de atividade de interesse para as funçOes

exercidas atualmente no IPSantarém ou em serviço ou organismo corn idênticas

atribuiçOes e/ou cornpetências:

Mais de 9 anos 5 Valores

De 1 a 9 anos 3 Valores

Ate 1 ano 1 Valor

b) Desempenho de outras atividades de relevante interesse, no IPSantarém ou cm

servico ou organismo, corn idênticas atribuiçoes e/ou cornpetências, será atribuldo

1 ponto por cada urna das atividades referidas na alinea b) da regra 2a,

correspondendo a soma:

Mais de 9 pontos 5 Valores

De 1 a 9 pontos 3 Valores

Scm desenvolvimento de outras atividades 1 Valor

Normas de aplicaçâo do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023

Página 18 de 21



- • POLITECNICO
bE SANTARM

2. Os colaboradores integrados na carreira dos assistentes operaciorlais (operários e

auxiliares) poderão requerer que seja apenas considerada o desempenho das atividades

constantes da ailnea a) do ponto anterior, caso em que a esse desempenho corresponde

a 100% da pontuacão para a experiência profissional.

Regra 6.

Valorização curricular

1. Na valorização curricular são consideradas as açOes de forrnação e aperfeiçoarnento

profissional realizadas nos ditirnos cinco anos (80%) e a aquisição de habilitaçoes

acadmicas superiores as legalmente exigIveis desde a data de integração na respetiva

carreira (20%). A pontuação a atribuir a cada urn dos itens será a seguinte:

a) Forrnação e aperfeiçoarnento profissional dos colaboradores integrados na carreira

técnica superior, informática e assistente tëcnica:

Frequencia de mais de 120 horas de formação 5 Valores

Frequencia de mais de 30 horas de forrnação ate 120 horas de
3 Valores

formaçao

Frequência de formacão ate 30 horas 1 Valor

b) Formação e aperfeiçoarnento profissional para pessoal integrado na carreira

assistente operacional:

Frequencia de mais de 40 horas de formação 5 Valores

Frequência de mais de 8 horas de formação ate 40 horas de
. 3 Valores

formaçao

Frequëncia de forrnacão ate 8 horas 1 Valor

c) Quando as acOes formativas não fizerem referência ao niirnero de horas,

contabilizar-se-á cada dia como tendo 6 horas;
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d) Quando as acöes formativas não fizerem referéncia ao ntirnero de dias,

contabilizar-se-d como tendo a duraçao de 1 dia;

e) A obtençao de habilitaçoes superiores as que detinha a data da integração do

colaborador na respetiva carreira corresponde a pontuaçäo de 5 valores;

f) No caso de não obtencao de novas habilitaçoes desde a data de integração na

carreira, as acöes de formacão e aperfeiçoamento profissional realizadas nos

i1timos cinco anos terão o peso de 100%.

Regra 7•

Cargos ou funcöes de relevante interesse social

o exercfcio de cargos dirigentes/funçoes de chefia ou de coordenação, ou de outros cargos

ou funçoes de reconhecido interesse pdblico on relevante interesse social nos dltimos 5

anos, deve ser valorado segundo:

a) Mais de 4 anos — 5 valores

b) De 1 ano a 4 anos — 3 valores

c) Ate i ano — 1 valor

Regra 8.

Classificaçao Final

A c1assificaço final (CF) será o resultado da media ponderada das pontuacöes obtidas em

cada urn dos elementos on conjunto de elementos de ponderaçao curricular, nos seguintes

termos:

a) Quando for atribulda pontuacäo superior a 1 ao conjunto de elementos referidos na

regra

CF = 0. 10C4 + 0.55C5 + 0.20C6 + 0.1 5C7
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Em que:

C4 — HabilitacOes acadmicas e profissionais

C5 — Experiência profissional

C6 — Valorização curricular

C7 — ExercIcio de outros cargos ou funçoes de reconhecido interesse pdblico

b) Quando for atribulda pontuaçäo 1 ao conjunto de elernentos referidos na regra 7.a:

CF = 0. 10C4 + 0.60C5 + 0.20C6 + 0. 10C7

Regra 9•

Mencão

A Classificaçäo final corresponderá a seguinte escala menção:

Desempenho Relevante de 4 a 5 valores

Desernpenho adequado de 2 a 3,999 valores

Desempenho inadequado de 1 a 1,999 valores

Revisto e aprovado por consenso no Conseiho Coordenador de Avaliação do IPSantarém
realizado no dia 8 de marco de 2023.

Normas de aplicacao do SIADAP no IPSantarém revistas em marco de 2023

Página 21 de 21




